
CÁMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nt1JViERO 514 

De 16 de novembro de 1,956 

DispOe sObre per~uta.-

O PREFSITO :JO 1WNICII'IO DE k':.-UA:jU.1UA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o g_ue decretou a Câmara r,:unici
pa1 em sessão de 10 de noiembro de 1956, promul.:;·c. a seguinte 
lei: 

·Artigo 1Q - Fica o Prefeito autorizado a per 
mutar uma faixa de terreno de propriedade do r.:unicÍpio com umã 
onde se acha construida uma peg_uena edificação, ce ~ropriedade 
de :riLsor; PIGOSSI, ambas localizadas na Vila Xavier, désta ci
dade, caracterizadas, descritas e confrontadas em plantas e1a
borade,s pela Diretoria de Obras e Serviços PÚblicos, juntas ao 
Processo número 798/55, de 17 de março de 1955, desta Prefeit~ 
ra ]\;unicipal e devidamente assinada pela Kesa da Câmara Munici 
pal, g_ue ficam fazendo parte integrante désta lei, a saber: -

I - DE PROP:::iiEDADE DO m:uruc!PIO DE· ARARAQUARA, cor,; A ÁREA DE 
250,20 m2, SITUADO NA AVENIDA BANDEIRANTES, VITA XAVIER. 

LOCALIZAÇÃO - Na cidade de Ararag_uara, à Avenida Bandeir~ 
tes, esquina da Rua D, Pedro I, 'Vila Xaviet,-

CON?3.0HTAÇ0ES- Face 0-1 com a Rua D. Pedro I; face 1-2 
com Aristides Sornenzari; face 2-3 com Armando Gomiero; fa -ce 3-0 com a Avenida Bandeirantes.-

DESCRIÇÃO DO PER!METROS - "Começa no marco O, divisa da 
Avenida Bandeirantes com a Rua D. Pedro I, se6uindo reto 
até o marco 1, distância de 20,85 m,; divisa de Aristides 
Somenzari com a Rua D,Pedro I, def1exão à direita segue 
reto até o marco 2, distância de 12,00 m.; do marco 2, di 
visa de Aristides Somenzari com Armando Gomiero, deflexão 
à direita, segue até o marco 3, distância de 20,85 m.; do 
marco 3, divisa de Armando Gomiero com a Avenida Bandei -
rantes, deflexão à direita, segue reto até o ponto inici
al marco O, distância d.e 12,00 m." 

II - DE PJ.OPRBDADE DE WILSON PIGOSSI, COM A ÁREA DE 177,00 m2. 
SITUADO NA RUA D. PEDRO I, VILA XAVIER. 

LOCALIZAÇÃO - Na cidade de Araraquara, à Rua D, Pedro I, 
entre as Avenidas Bandeirantes e Prudente de r.:orais, Vila 
Xavier.-
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CON?RONTAÇOES - Face 0-1 com a Prefeitura Hunici:pal; fa
ce 1-2 com a Prefeitura I!Iunici:pal; face 2-3 com a Prefe.!, 
tura I;Iunici:pal; face 3-0 com a Rua D. Pedro L-

DESCRIÇÃO - "Um terreno, contendo uma casa de alvenaria, 
com 41,04 m2 de área de construção, com os secuintes co
modos: um dormitório de 3,20 x 2,75, uma sala de 2,65 X 
3,20, una cozinha e um ·;v,c. de 1,00 x 1,00 e uma área co
berta de 2,20 x 1,15, e cujas características técnicas de 
construção, estão fixadas no laudo de avaliação junto ao 
Processo número 798/55, com o seguinte perímetro: 

"Começa no marco O, divisa da Rua D. Pedro I com ter
reno da Prefeitura Municipal, seguindo reto até o mar -co 1, distância de 17,70 m.; do marco 1, divisa com-
terrenos da Prefeitura r[unicipal, de flexão à direi ta 
secue reto até o marco 2, distância de 10,00 m.; do 
marco 2, divisa com terrenos dà Prefeitura I.Iunicipal, 
deflexão à direita segue reto até o marco 3, distân
cia de 17,70 m.; do marco 3, divisa da I're:eitura Ji!u 
nicipal, com a Rua D, Pedro I, déflexão à direita, ;~ 
cue reto até o :ponto inicial, marco o, distância de -
10,00 m." 

Artigo 22 - A Prefeitura I\unicillal se obri
ga, dentro de 6 (seis) meses da publicação désta lei, constru
ir no terreno referido no item l do artigo anterior, um prédio 
identico ao existent.e no terreno referido no i tem II do mêsmo 
artigo anteriormente citado, podendo aproveitar o material, em 
bom estado, oriundo da demolição.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em ViJor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições en contrário. -

Prefeitura do IJiunicipio de Araraq_uara, aos 16 (dezesseis) de 
" novembro de 1956 (mil, novecentos e cinq_uenta e seis),-

(a) ROMULO LUPO 
-Prefeito l':Iunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data supra. 

(a) DR. CANDIDO DE BAR.~OS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-
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